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Decroto n.o 94.943,de 23 de seternbro ds 19 87

Autoriza o funcionamento do curso de Educa
ção Artística da Faculdade de Filosofia,Ciêí
cias e Letras de Joinville.

rQI§L 542.ni\i

mente denarcadas por iniciativa e sob a orientação da Fundação Nacio

nal do Índio - FUNAI, de acordo con as nornas deste decreto.

Art. 2e Â denarcação das terras ocupadas ou habitadas
pelos indígenas, a que se refere o artigo 17, itém I, da Lei ne

6.001, de 19 de dezenbro de 1973, será precedida de reconhecinento e

delimitação das áreas.

§ le Equipe técnica procederá aos levaÍltamentos e es-
tudos sobre a identificação e delirnitação das terras de que trata es

te artigo, sob a coordenação da Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

§ 2e A equipe técnica referida iro § Ie. alén do co-
ordenador que será un antropólogo, sertanista ou indigenista da

FUNAI, conpor-se-á de representantes do Instituto Nacional de Co

lonização e Reforma Agrária - INCRÂ, de órgão fundiário estadu-
aI e de outros órgãos federais, estaduais e nunicipais, iulgados
convenientêi, a juízo da FUNÂI.

§ 3e Quando se tratar de terras ocupadas ou habita-
das pelos indígenas, localizadas na faixa de fronteira,'partici-
pará tarnbén da conposição da equipe técnica, prevista no pará-
grafo anterior. urn representante da Secretaria-Gera1 do Conselho

de Segurança Nacional.

§ 4e A FUNAI, louvando-se nos trabalhos da equipe
técnica referidos no § le e levando en conta a antiguidade da

ocupação indígena, a existência de benfeitorias, povoados e prg
jetos oficiais, ben assin a situação atual da área respectiva,
proporá a sua denarcação.

Art. 3e A proposta da FUNAI será exaninada por Gru-

po de Trabalho Interninisterial que enitirá parecer conclusivo,
subnetendo-o ã consideração dos Ministros do Interior, da Refor
na e do Desenvolvimento Agrário e, quando se tratar de terras
na Faixa de Fronteira, tanbén ao Secretário-Geral do Conselho de

Segurança Nacional.

§ Ie O Grupo de Trabalho Interninisterial a que se

refere o caput deste artigo será conposto de:

- 
dois representantes do Ministério do Interior, un dos quais
será designado pelo Ministro cono coordenador do SruPo:

- 
un representante de cada entidade ou 6rgãos seguintes:

- Ministério da Reforna e do Desenvolvinento Agrário;
- Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional;

- Fundação Nacional do Índio;
- Instituto Nacional de Colonização e Reforna Agrária; e

- Órgão Fundiário Estadu4l.

§ 2e Eventualnente, a crit6rio do coordenador, Podg

rão ser convidados representantes de outros órgãos federais ou

estaduais paÍa assessora[ento têcnico do Grupo de Trabalho InteÍ
ninisterial.

§ 3e En função do exane procedido e levando em con

sideração o interesse púbtico, os intere§ses indígenas, os pro-

O Presidente da Reoública
usando das atribuições que the confere o artigo 8I, item rrl,'da consti
tuição, de acordo êom o artigo 4? da r,ei nç 5.540, de 28 de novembro dã
1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842, de 09 de setembro de 1969, e
tendo em vista o que consta do Processo n9 2300Q.021995r/87-63 tto Minis
têrio da Educação,l

DECRETA:

Àrt. 19 - Fica autorizado o funcionamento do curso de Educação
Artística, licenciatura p1ena, con habilitação em Àrtes PIásticas, a
ser ministrado pela Faculdade de Fil-osofia, Ciências e Letras de Join
ville, mantida pela Fundação Educacional da Região de Joinville, com sã
de na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicg
ção, revogadas as disposições em contrário.

BrasÍliarem 23 de setenbro de 1987 i
L669 da Independência e 999 da República.

JOSE SARNEY
Jorge Bornha\tsen

Decrelo n,o 94.944,de23 do setenbro dô tg 87

Autoriza o funcionamento do curso
Comércio Exterior da Faculdade de
cias Àdministrativas de Joinvile.

de
Ciên

I

' O Presidente da RePública, t
usando das atribuições que the confere o artigo 81, item-III, da Cone
iitoição, de acordá com o artigo 4? da-Iei n9 5.540, de 28 de novembro
de 1968, altêrado pelo Decreto-lei ne 842, de 09 de setemb_ro de 1969,
e tendo em vlsta o que consta do Processo nc 23000.02L994/87-O9 do I'ti
nistêrio da Educação,

DACRETÀ:

Art. 19 - Fica autorizado o funcionamento do curso de couÉrcio
Exterior, a ser ninistrado pela Faculdade de Ciências Administrativas
de .loinville, mantida pela iundação Educacional da Região de Joinville,
com sede na cidade de Joinvllle, Estado de Santa Catarina.

Art. 2c - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as dÍsposições em contrãrio-

BrasÍlia,em 23 de setembro dle 1987;
1669 da Independência e 999 da República.

JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen

DECRETO Ne 94.945, de 23 de setetúro de 1987.

Dispõe sobre o processo administrativo
de ãenarcação dê terras indígenas e dá
outras providências.

O Prcrldcnlc da Repúbllcr, no uso das atribuições que the

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo en vista o

disposto no artigo 19, da Lei nç 6.001, de 19 de dezenbro de 1973,

(Estatuto do Índio)

DECRETÂ:
Art. Ic As terras rndÍgenas, a que se refere o artigo

17 da Lei n0 6.001, de 19 de dezenbro de 1975, serão administrativa-
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. blenas sociais e outros, o Grupo de Trabalho Interninisterial po

de:-á sugerir.o reestudo da área proposta.

_ § 4e O Grupo de Trabalho Interministerial teunir-
se-á ordinarianente uma vez por nês e, extraordinariamente' por

convocação do seu coordenador

§ 5e Aprovada a Proposta, os Ministros do Interior'
. da Reforna e do Desenvolvimento Agrário e, quando se tratar de

terras na Faixa de Frontei,ra, tambétn o Secretário-Geral do Conse

tho de Segurança Nacional, baixarão Portaria Interninisterial de

' clarantlo a área cono de ocupação indígena e estabelecendo seus

linites, cuja demarcação far-se-á administrativanente pela FUNAI.

Art. 4e A denarcação das Terras Indígenas, obedeci

do o processo adrninistrativo deste Decreto, será submetida ã ho

nologação do Presidente da República.

Parágrafo único A FUNAI providenciará o registro da

denarcação em livro próprio do Serviço do Patrinônio da União e

no Cartório de Registro de Inóveis da Conarca de situação das ter
ras, após sua hoEologação.

Ârt. 5e A denarcação das áreas reservadas, de que

trata o artigo 26, da Lei nc 6.00I, de 19 de dezenbro de 1973,

far-se-á cotn base na descrição dos tinites contidos no ato do Po

der Executivo, que as houver estabelecido.

Art. 6e A dernarcação das terras de domínio das co

nunidades indígenas, referidas no artigo 32, da Leí nc 6.001,de
t9 de dezenbro de 1975, far-se-á com base nos títulos dominiais res

pectivos.

Art. 7c Enquanto não foren concluÍdos os trabalhos de

denarcação da totalidede das terras indígenas, não serão objeto de

exame as propostas de alteração de linites de áreas já demarcadas'

Art. 8e Este Decreto. entra en vigor na,data de sua pu

blicação, revogados o Decreto ne 88.118, de 23 de fevereiro de 1983,

e denais disposiçôes em contrário.

BrasÍlia, em 23 de seternbro de 1987; 166e da Independên

cia e 99e da República. 
JOSÉ SARNEY
Joáo Alves Filho
Rubens Bayma Denys

?
DBCRE:ITO tfo 94.946, DE 23 DE SETE!íBRO DB 1987

Regulanenta o.item I, do artigo 17, da Lei
na 6.001, de 19 de dezembro de 1973.

O Prcridentc da Repúblice, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8I, item III, da Constituição.

DBCRBTA:

Àrt. Io. Para os efeitos do item I, do artigo 17, da

Ici no 6.00I, de 19 de dezembro de 1973, as terras ocupadas ou habita
das pelos silvícolas, a que se referem os artigos 40, rve 198 da Cons

tituição, classificam-se em:

I- área indígena, se ocupada ou habitada por silvíco-
las não aculturados, ou em incipiente Processo de aculturação; e

II-colônia indígena, se ocupada ou habitadaporíndios
aculturados ou em adiantado processo de aculturação.

. Àrt. 29. Os critérios para avaliação do grau de acul
turação dos grupos indígenas serão fixados pela Fundaqão Nacional do

Índio.

Àrt. 3e. Incumbe à Fundação Nacional do Índio:

I - quando se tratar de coLônia indÍgena, coordenar as

açôes dos diferentes órgãos governamentais que visem ao dêsenvolvimen
to do silvÍcola e a sua integração progressivai e

Il-guando se tratar de área indígena, Promôver as

ações que se fizerem necessárias à assistênôia aos silvÍcoIas sem

causar impactos negativos a sua cultura e tradiÇões.

Art. 44. São mantidas as tlenominaçôes dladas às ter
ras demarcadas, homologadas e regist.radas no Serviço do Patrimônio
da União e no Registro de Imóveis, até a data de expedição deste De

creto.

Àrt. 50. Este Decreto entra ern vigor na data de

sua publicação.

BrasíIia, em 23

dependência e 994 da República.
JOSE SARNEY
João Alves Filho

MINISTERIO DA JUSTIÇA

DMSIOS M 23 E SSEI'GRO DE 1987

O Presidenle da República, usando das atribuiçõe
ferem os artigos .l49, § lQ, Ietra a, da Constituição,.e 23
818, de l8 de setembro de 1949, e tendo em vista o constan
tivos processos do Ministério da Justiça, resolve:

DECLAR,ÂR
que perderam a nacionalidade
cordo com os artigos 146, inc
ção, e 22, inciso I, da Lei n

AGNES IIEISS, que passou a ass
de Santa Catarina, nascida a

de setembro dê I987i I66a da In-

rasileira e os direitos políticos, de a
so I, e 149, § 19, letra a, da ConstituT
818, de l8 de setembro dã I949:

nar-se AGNES S0TIRI0U, na tural do Estado
8 de junho de 1925, filha de Carlos l.leis!

stado de 14i nas Gerai s, nasci da a 05 de ju
uiz Marcelino da Silva e de Almerinda l4argã
rido, voluntariamente, a nacionalidade poi

s que lhe con
da Lei nQ

te dos respec

e de Agnes lleiss, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade
norte-americana (Proc. nQ I3 835/87);
ALCIDES GALL0, natural do Estado do Rio Grande do Sul, nascido a l9
julho de 192?, filho de Benvenuto Gallo e de Joanna D'Agostini, por
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-americana (Proe.
5177/87);
ALFRED0 CARUS0 ILIDI0 J0NI0R, natural do Estado de São Paulo, nascido a
07 de janeiro de 1957, filho de Alfredo Ilídio e de Lucina Caruso IIi
dio, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesã
(Proc. nQ 3 458/86);
ANA ROSÂ BERESNITZKY, que passou a assinar-se ÂNA R0SA BERESNITZKY 0R
TIZ e ANA BERESNITZKY, natural do Estado do Rio Grande do Sul, nascidã
a l2 de novembro de .l957, filha de Alfredo Beresnitzky e de Aida Uernick
Beresnitzky, por ter adquirido, voluntariamente, a.nacionalidade norte-
ameri cana ( Proc. na I 2 89.| /87 ) I

ÂN1{A RAASCH, que passou a assi nar-se ANNA BR0S0l{SKY, natural do Estado
do Espírito Santo, nascida a 03 de abri l de l94l, filha de Frederico Ra

asch e de Emília Tesch Raasch, por ter adquirido, voluntariàmente, a nã
cionalidade alemã (Proc. nQ l3 868/87);
ANABELA SzANIECKI, que passou a assinar-se ANABELA SzANIECKI AUSTRYJAK
e ANABELA SZANIECKI tlOsK0VITZ, natural do Estado do Rio de Janeiro, nas
cida a I5 de julho de l948, filha de Alter Naftula Szaniecki e de Rywkã
Szaniecka, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana (Proc. nA l3 876/87);
CARLOS ALBERT0 DE 0LMIRÀ PINT0, natural do Estado do Rio de Janei ro,
nascido a l9 de outubro de 1964, filho de Anto.nio de 0liveira Pinto e de

Ítlaria Odete Correia Pinto, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio
nalidade portuguesa (Proc. nQ 12 867/87);
CARL0S AUGUST0 GRAÇ4, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido a 20
de outubro de 1961, filho de Américo Rodrigues Graça e de Maria Laurin
da Graça, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portugue:
sa (Proc. nQ 3 a57/86);
CÂRL0S PEREIRA DIAS, naturai do Estado do Rio de Janeiro, nascido a ?7
de junho de 1960, filho de Carlos Alberto Fonseca Dias e de Cilia Perei
ra Óias, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesã
(Proc. nQ I3 806/87);
EDUARD0 NABUC0 ANZILOTTI, natural do Estado de São Paulo, nascido a ?3
de junho de I956, filho de Lorenzo Anzilotti e de Joselia Nabuco Anzi
lotti, por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-amerí
cana (Proc. nQ l3 831/87)i
EFIGINIA },tARCELINA DA SILVA, que passou a assinaT-se EFIGENIA MARCELINA

de
ter

nQ

X

I

í
1

I

{

I

DA SILVA COSTA, natural d
lho de I943, filha de Jos
ri da da Si I va, por ter ad
tuguesa (Proc. nQ 12 888/
ELENA.ALVES DA SILVEiRA, que passou a assinar-se ELENA DA SILVEIRA BRA
SIL, natural do Estado do Rio Grande do Norte, nascida a I7 de iunho dã.l944, filha de Alexandre Alves da Silveira e de Ernestina de Souza, por
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-arnericana (Proc.
nQ I3 805/87);
FAUST0 C0RREIA DIAS, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido a 02
de março de l965, filho de Manuel Lopes Dias e de Ilda Correia Dias,por
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade portuguesa (Proc. nQ
12 88?/87);
FERNANDA FERNANDES DoS SANT0S, natural do Estado do Rio de Janeiro, nas
cida a 25 de agosto de 1965, filha de Armando Torres dos Santos e de l.lã
ria de Lourdes Miranda Fernandes, por ter adquirido, voluntariamente, ã
nacionalidade portuguesa (Proc. nQ l2 858/87);
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